SEÇÃO IV - FORMULÁRIO DE ORÇAMENTO

Data: [dia] de [mês] de [ano]

Senhores

Wildlife Conservation Society
CNPJ: 06.272.720/0001-92
Endereço: Av. Rua Marquês de Vila Real da Praia Grande, 1050, Flores, Manaus/AM, CEP 69.058-100 
Telefone:
Manaus, Brasil
wcsbrasil@wcs.org


Cidade

Assunto: Nº do Convite: GEFPU-SNC001 2026

Prezados senhores:

Após examinar os documentos anexos à sua carta-convite para apresentação de propostas para o processo mencionado no assunto, nós, abaixo assinados, nos oferecemos para prestar os serviços logísticos necessários à realização da primeira missão de supervisão do ano de 2026 do Projeto de Gestão Integrada da Bacia do Rio Putumayo-Içá, a ser realizada na cidade de Manaus, Brasil. De acordo com as Especificações Técnicas, os termos e condições do convite e de acordo com a tabela a seguir: 

	Descrição
	Especificações técnicas
	Dias
	Valor
diária
	Quant.
total
	Valor unitário
	Valor total
	Descrição

	Sala de reuniões
	Iluminação e conexão dedicada à internet de alta velocidade. Sistema de som, tela e microfones sem fio (3), projetor de vídeo (01)
Flip chart, mesas e cadeiras dispostas em U com capacidade para aproximadamente (60) pessoas. 
	01, 02, 03, 04, 05 de junho
	1
	5
	
	
	

	Sistema de videoconferência
	Câmera, operador, computador para transmissão, dispositivo de captura de áudio e vídeo durante quatro (4) dias.
	1, 2, 3 e 5 de junho
	1
	4
	
	
	

	Coffee break da manhã
	Lanche (manhã) petiscos, café, chá ou suco para aproximadamente sessenta (60) pessoas.
	2, 3, 4 e 5 de junho
	60
	240
	
	
	

	Almoço
	Almoço (entrada, prato principal, sobremesa e bebida) para aproximadamente sessenta (60) pessoas
	01, 02, 03, 04 e 05 de junho
	60
	300
	
	
	

	Coffee break da tarde
	Lanche (tarde) com petiscos, café, chá ou suco para aproximadamente sessenta (60) pessoas
	1, 2, 3 e 5 de junho

	60
	240
	
	
	

	Estação de café permanente
	Estação de café permanente para sessenta (60) pessoas.
	1, 2, 3, 4 e 5 de junho
(1º e 4 de junho apenas meio período)
	1
	5
	
	
	

	Jantar (Noites)
	Jantar (prato principal, sobremesa e bebida) para aproximadamente quarenta (40) pessoas.
	31 de maio, 01, 02, 03, 04, 05 de junho
	40
	240
	
	
	

	Quartos individuais simples
	Disponibilidade para aproximadamente quarenta (40) quartos, incluindo café da manhã tipo bufê 
	31 de maio, 1, 2, 3, 4, 5 e 6 de junho
	40
	240
	
	
	

	Transporte
	Transporte de ida e volta ao aeroporto para quarenta (40) pessoas.
	31 de maio ou 1º de junho (ida) e 5 ou 6 de junho (volta)
	40
	80
	
	
	

	Transporte 
	Transporte de ida e volta para o porto (terminal hidroviário) para quarenta (40) pessoas.
	4 de junho 
	1
	1
	
	
	

	Total
	



As datas e os bens/serviços fornecidos estarão de acordo com os estabelecidos pelo Contratante. 

O valor total da nossa cotação corresponde a [valor total em letras e números][footnoteRef:1] . Esta cotação será vinculativa para nós até trinta (30) dias após a data limite para apresentação de cotações. [1: 	A cotação deve ser apresentada em reais, moeda que também será utilizada para o pagamento dos serviços. Deve-se indicar o preço total da cotação por extenso e em algarismos, indicando o Imposto sobre o Valor Agregado separadamente, quando for o caso, e incluindo todos os impostos, taxas e demais encargos legais.] 


Esta cotação e sua aceitação por escrito constituirão uma obrigação contratual entre nós, até que a ordem de serviço seja formalizada pelas partes. O Contratante não tem a obrigação de aceitar a cotação de menor preço, nem qualquer outra cotação que venha a ser recebida. 

Não apresentamos qualquer conflito de interesses.

Nossa empresa, sua matriz, suas afiliadas ou subsidiárias, incluindo todos os subcontratados ou fornecedores para qualquer parte da ordem de serviço, não fomos declarados inelegíveis pelo Banco.

Certificamos que:

i. Nossa cotação foi elaborada de forma independente, sem qualquer consulta, comunicação ou acordo com qualquer outro proponente ou concorrente relacionado a (i) os preços; (ii) a intenção de apresentar uma cotação; ou (iii) os métodos e fatores utilizados para determinar aspectos técnicos e financeiros da cotação;
ii. Os preços da cotação não foram nem serão divulgados direta e/ou indiretamente a outros proponentes e/ou concorrentes antes do ato de abertura das cotações;
iii. O proponente não cometeu nem cometerá atos destinados a induzir, forçar, coagir ou acordar com outros proponentes sua participação ou não neste processo com o objetivo de restringir a concorrência.
iv. Não descumprimos nenhum contrato com o Contratante durante o período especificado nesta solicitação.

Atenciosamente,

[Assinatura autorizada]
[Nome e cargo do signatário]
[Nome da empresa]
[Endereço]
[Telefone]
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SEÇÃO V - DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DA OFERTA


Data: [indique a data]

Objeto da contratação: Prestação de serviços logísticos para a realização da primeira missão de supervisão do ano de 2026 do Projeto de Gestão Integrada da Bacia do Rio Putumayo-Içá, a ser realizada na cidade de Manaus, Brasil.

Número de identificação do processo: GEFPU-SNC001 2026

Para: 

Wildlife Conservation Society
CNPJ: 06.272.720/0001-92

Nós, abaixo assinados, declaramos que:

1. Entendemos que, de acordo com suas condições, as cotações deverão ser acompanhadas de uma Declaração de Manutenção da Oferta.

2. Aceitamos que seremos automaticamente declarados inelegíveis para participar de qualquer convite e/ou licitação de contrato com o Contratante até, no máximo, o encerramento do “Projeto GEF Manejo Integrado da Bacia do Rio Putumayo-Içá”, financiado com recursos da Doação nº P172893, a partir da data de encerramento do presente convite, caso violemos nossa(s) obrigação(ões) nos termos das condições da cotação, seja porque:

a. Retirarmos nossa cotação durante o período de validade da cotação especificado por nós no Formulário de Cotação; ou
b. Não aceitarmos a correção dos erros de acordo com o ítem 11 da Seção I – Instruções para a Elaboração de Cotações, do Documento de Convite; ou
c. Se, após termos sido notificados da aceitação de nossa cotação durante o período de validade da mesma, (i) não assinarmos ou nos recusarmos a assinar a ordem de serviço, caso tal nos seja solicitado; ou (ii) não fornecermos ou nos recusarmos a fornecer a Garantia Bancária de Cumprimento ou a Apólice de Cumprimento, conforme estabelecido para o processo na Solicitação de Cotação.

3. Entendemos que esta Declaração de Manutenção da Oferta expirará, caso não sejamos o Licitante Selecionado, quando ocorrer o primeiro dos seguintes eventos: (i) tivermos recebido uma cópia de sua comunicação informando que não somos o Licitante selecionado; ou (ii) terem decorrido vinte e oito (28) dias após o vencimento de nossa cotação.

4. Entendemos que, se formos uma APCA[footnoteRef:2] , a Declaração de Manutenção da Oferta deverá estar em nome da APCA que apresenta a cotação. Se a APCA não tiver sido legalmente constituída no momento da apresentação da cotação, ela deverá estar em nome de todos os futuros membros da APCA. [2: 	Associação em Participação, Consórcio ou Associação, que corresponde à denominação em inglês de “Joint Venture” ou “JV”.] 






NOME DO FORNECEDOR
Assinatura do representante legal do Licitante ________________________________
Nome do representante legal do Licitante
